
EMENDA AOITIVA N9
É0Oot/ZoZ5

AO PROJETO DE LEI N9 0260 DÊ 2025

Acrescento porágrafo ao ort. je do projeto de

Lei ne 0260/2025 no formo que indico.

a cÂuann MUNlctpAL DE FoRTAtEzA DEcRETAI

Art. 1e - Fica acrescentad o parágrafo ao artígo 3a do projeto de Lei ns 260 de
2O25 com a seguinte redação:

Art. 3P [Omíssis]

Parágrafo único. Eventuais oberturos de créditos odicionois

destinodos oos pogomentos das obrigoções decorrentes do

operoção de crédito descrito nesta lei ficarão condicionodos

à apreciação e oprovoção da Cômoro Municipdl de Fortalezo,

nos termos do ortigo 33, tV da Lei Orgônico do Município de

Fortolezo.
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo garantír que qualquer futura ampliação
do crédito iniciarmente autorizado por êsta rei esteja subordinada ao controre
legislativo, fortalecendo a transparência e o equiríbrio entre os poderes.

A exigência de apreciação prévia pela Câmara Municipal permite um debate
técnico e político sobre a pertinência de novos gastos com base em empréstimos,
evitando que o Executivo amprie obrigações financeiras sem respardo democrático.

Esta medida preservâ a autonomia orçamentária do Legislatívo e assegura uma

Sestão mais cautelosa e responsável dos recursos públicos.
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